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compras@cajati.sp.gov.br

PORTARIA Nº 403/
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que 

R 

DESIGNAR o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão 
051/2020, sob o Processo nº 
05.06.2006, que trata da 
(máscara e álcool em gel 70%) e dispenser para álcool em gel 
Servidores do Departamento de Saúde e demais Departamentos da Prefeitura do 
Município de Cajati e termômetros digitais com infravermelho laser sem toque 
para testa para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, em virtude da 
emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS
 
Pregoeira: Bruna Morelli Rodrigues Pereira
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos
- Amanda Silva Moreira 
- Phillipe Gutierrez Cecília.
 

Mural desta Administração Pública, revogando
 

 
REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

/20                       Cajati, 03 de 

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 
 

 E S O L V E 
 
 

e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão 
/2020, sob o Processo nº 63480/2020 em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 

05.06.2006, que trata da Aquisição de Equipamento de Proteção Individual 
(máscara e álcool em gel 70%) e dispenser para álcool em gel 
Servidores do Departamento de Saúde e demais Departamentos da Prefeitura do 
Município de Cajati e termômetros digitais com infravermelho laser sem toque 
para testa para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, em virtude da 

ncia de saúde pública internacional relacionada ao SARS

Bruna Morelli Rodrigues Pereira 

Santos 

. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
 

 
 
LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO 
Prefeito Municipal  

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 03 de junho de 2020. 

 
 
 
TARCISIO ANTUNES DUARTE 
Diretor do Departamento de Administração

 
de junho de 2020. 

Prefeito do Município de Cajati, 
lhe são conferidas por Lei, 

e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão Eletrônico nº 
/2020 em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 

Aquisição de Equipamento de Proteção Individual 
(máscara e álcool em gel 70%) e dispenser para álcool em gel para atender aos 
Servidores do Departamento de Saúde e demais Departamentos da Prefeitura do 
Município de Cajati e termômetros digitais com infravermelho laser sem toque 
para testa para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, em virtude da 

ncia de saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2, sendo: 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
se as disposições em contrário. 

-SE. 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

Administração 


